Curso para Analista e Técnico Judiciário TRT 1ª Região

Professora Simone Belfort e Ana Paula Álvares (Por Vólia Bonfim)

DURAÇÃO DO TRABALHO E JORNADAS ESPECIAIS
EXCLUÍDOS

- Art. 62 da CLT – empregados externos, empregados à domicílio e de confiança;

- Domésticos – Lei 5.859/72;

- Ferroviários de estação de interior de natureza intermitente ou de pouca intensidade – art. 243 da CLT, sendo-lhes assegurado o repouso mínimo de 10 horas entre as jornadas.

4 HORAS

- Advogado 20 horas semanais – Lei 8.906/94;

Exceção – contrato com cláusula de exclusividade, acordo ou convenção coletiva em contrário.
4 HORAS CONSECUTIVAS OU INTERCALADAS

- Professores – art. 318 da CLT – para exames 8horas.

5 HORAS

- Músicos – lei 3.857/60 – salvo boates e locais de diversão – 06 horas;

- Músicos em festejo populares – 07 horas;
- Radialistas em setor de auditoria e locução – art. 18, I da Lei 6.615/78;

- Jornalistas – art. 303 da CLT, salvo acordo escrito até 07 horas (art. 304 CLT). 

6 HORAS

- Bancários – até o limite de 30 horas semanais – art. 224 da CLT;

- Artistas em radiodifusão, fotografia, gravação – até o limite de 30h/s – art. 21, I da Lei 6.533/78;

- Telefonistas, telegrafia, raiodiotelegrafia – até o limite de 36h/s – art. 227 da CLT c/c Enunciado 178 do TST – ver OJ 213 do SDI-I do TST;

- Minas subsolo – até o limite de 36h/s – art. 293 da CLT;

- Artistas de circo – até o limite de 36h/s – art. 21, IV da Lei 6.533/78;

- Operadores Cinematográficos – art. 234 da CLT;

- Turnos ininterruptos de revezamento – art. 7º, XVI da CRFB;

- Cabineiros de elevadores – art. 1º da Lei 3.270/57;

- Revisor – Decreto-Lei 7.858/45;

- Radialista em setor de produção, interpretação, dublagem, etc – art. 18, II da Lei 6.615/78;

- Artistas de cinema em estúdio – art. 21, II da Lei 6.533/78;
- Artistas Dublagem – até o limite de 40h/s – art. 21, VI da Lei 6.533/78;

- Aprendiz – 6 horas – art. 432 da CLT com redação da Lei 10.097/00, podendo ser de 8 horas para aqueles que completaram o ensino fundamental.

7 HORAS

- Radialista em setor de cenografia – art. 18, III da Lei 6.615/78.

8 HORAS

- Engenheiros – OJ 39 do SDI-I TST;

- Médicos - OJ 53 do SDI-I TST;

- Ferroviários – as primeiras quatro horas extras pagas a 50%, as demais a 60 ou 75% - art. 241 da CLT;

- Químicos – art. 325 e ss da CLT;

- Equipagem e embarcados – tripulação – art. 248 da CLT;
- Artistas de teatro – ensaio – Lei 6.533/78.

- Todos os demais trabalhadores não abrangisos nas demais hipóteses.

LIMITE SEMANAL

- Até 25 horas – Contrato por tempo parcial – art. 58-A da CLT;

- Até 30 horas – Fisioterapeuta e terapeuta ocupacional – Lei 8.856/94.

REDUÇÃO DE 02 HORAS

- Aviso Prévio – redução de 02 h/dia ou dispensa do trabalho nos últimos 07 dias de vigência do pacto – art. 488, parágrafo único da CLT.
COMPENSAÇÃO – MAIS DE 08 HORAS DIÁRIAS E 44 SEMANAIS

- Compensação de jornada através de norma coletiva – acordo ou convenção coletiva – art. 7º, XIII da CRFB – em sentido contrário OJ 182 do SDI-I do TST;
- Banco de Horas – Lei 9.601/98 e MP 1.779/99;

- De 08 às 12h – Lei 5.811/72 (turnos de revezamento dos petroleiros) – corrente majoritária entende que esta regra tacitamente revogada ante o disposto no artigo 7º, XVI da CRFB;

- De 11, 14 ou 20h para tripulação mínima, composta e revezamento, respectivamente, dos aeronautas – Lei 7.183/84 – art. 21.

